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APELAÇÃO.  ARROLAMENTO  DE  BENS.
EXTINÇÃO  DO  FEITO  SEM  RESOLUÇÃO  DE
MÉRITO.  INEXISTÊNCIA  DE  BENS  A
INVENTARIAR.  AUSÊNCIA  DE  UMA  DAS
CONDIÇÕES DE AÇÃO. INTERESSE PROCESSUAL
NÃO  DEMONSTRADO.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO.
 
-  As  condições  da  ação  consubstanciam-se  em
legitimidade  das  partes;  interesse  processual  e
possibilidade jurídica do pedido.

- Só possui interesse de agir quem tem a necessidade
de ingressar perante o Poder Judiciário para buscar
uma providência jurisdicional  que lhe traga algum
benefício prático.
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VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao recurso.

Trata-se de  APELAÇÃO, fls.  39/447, interposta  por
Antônio Alcântara Silva contra sentença, fls. 36/36v., prolatada pelo Juiz de Direito
da Comarca de Prata que, nos autos do Pedido de Arrolamento dos bens deixados
por Joaquim Menezes da Silva e Antônia de Alcântara Silva, decidiu:

Na hipótese, fica claro a falta de interesse processual
do autor na abertura do presente inventário, diante
da  inexistência  de  bens  atuais  aptos  a  serem
inventariados.
(…)
Pelo  exposto,  e  com base  no  art.  267,  VI  do  CPC,
julgo extinto o presente processo sem resolução do
mérito.

Em suas razões,  o  recorrente pleiteia  a reforma da
decisão vergastada, por entender que a demanda não deveria ter sido extinta. Para
tanto, explica que os de cujus deixaram 5 (cinco) herdeiros, assim como, que haviam
adquirido uma pequena propriedade residencial por herança. Ato contínuo, explica
que a escritura da propriedade encontra-se com terceira pessoa, a qual  induziu o
primeiro falecido a lhe doar parcialmente o bem. Por fim, pede o arrolamento do
imóvel descrito, prosseguindo-se o feito até final individualização para cada herdeiro
no Formal de Partilha.

Sem contrarrazões, fl. 46.

A  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  da  Dra.
Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, fls. 51/53, opinou pelo desprovimento do
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recurso.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Compulsando o processo, vê-se que o arrolamento,
em testilha,  refere-se a  uma propriedade residencial.  Os documentos imobiliários
trazidos às fls.  26/27, contudo, dão conta de que referido bem pertence a terceira
pessoa, ao tempo em que não resta evidenciado que os falecidos tenham deixado
qualquer bem, ou mesmo que eram possuidores de algum imóvel.

Assim,  conforme  se  depreende  do  contexto  fático-
probatório acostado aos autos, entendo que agiu acertadamente o Magistrado a quo
ao extinguir o feito sem resolução de mérito, por ausência de interesse processual.
Senão, vejamos.

Acerca  do  tema,  é  importante  ressaltar  que  existe
interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a
tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma
utilidade do ponto de vista prático, ou seja, toda vez que o processo puder propiciar
ao demandante resultado favorável pretendido.

Afirma-se,  portanto,  que  há  falta  de  interesse
processual quando não mais for possível a obtenção daquele resultado almejado, por
haver perda do objeto da causa. 

Nesse  sentido,  transcrevo  a  doutrina  de  Fredie
Didier Junior:

A necessidade da tutela jurisdicional,  que conota o
interesse, deflui da exposição fática consubstanciada
na causa de pedir remota; a utilidade do provimento
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jurisdicional  também deve ser examinada à luz da
situação substancial trazida pelo autor da demanda.
As  três  condições  da  ação,  se  bem  examinadas,
referem-se  a  cada  um  dos  três  elementos  da  ação
(demanda):  legitimidade  ad  causam/partes;
possibilidade jurídica do pedido/pedido; interesse de
agir/causa de pedir.
A constatação do interesse de agir faz-se, sempre, in
concreto, à luz da situação narrada no instrumento da
demanda.  Não  há  como  indagar,  em  tese,  em
abstrato  se  há  ou  não  interesse  de  agir,  pois  ele
sempre  estará  relacionado  a  uma  determinada
demanda judicial.
O conceito  de interesse de agir  é  lógico-jurídico,  e
não  jurídico-positivo,  “exatamente  porque  não
decorre de um específico ordenamento jurídico, não
variando de acordo com as  definições  empregadas
por  cada  sistema  normativo,  sendo,  ao  contrário,
uniforme e constante em todos os ordenamentos. Se
sua inobservância acarretará a extinção do processo
sem ou com julgamento de mérito, é problema que,
realmente, será disciplinado por cada ordenamento
jurídico. Só que tal problema se insere no âmbito dos
efeitos,  das  consequências,  dos  consectários  da
ausência do interesse de agir, não dizendo respeito
ao seu conceito”. Trata-se de conceito formulado pela
ciência  jurídica  (In.  Curso  de  Direito  Processual.
Teoria  Geral  do  Processo  e  Processo  do
Conhecimento.  Vol.  1,  12  ed.  Salvador:  Editora Jus
Podivm, p. 210).

No caso dos autos, como bem pontuou o Magistrado
a quo, “no tocante aos falecidos JOAQUIM MENEZES DA SILVA  e ANTONIA DE
ALCÂNTARA SILVA é evidente a falta de prova pré-constituída acerca da existência
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de bens ou mesmo de posse sobre o imóvel mencionado na inicial, sendo eventual
discussão acerca de posse questão de alta indagação que não comporta discussão
dentro do processo de inventário”, fl. 36/V. 

Nesse norte,  tendo em vista  a inexistência de bens
deixados pelos  de cujus,  resta  demonstrada a ausência  de interesse processual  do
promovente. Logo, entendo por manter a decisão de primeiro grau em todos os seus
termos.

Saliento, por fim, que eventual de fraude havida na
doação do terreno à terceira pessoa deve ser apurada em ação própria.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO
RECURSO APELATÓRIO.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho  (Relator)  e  Ricardo  Vital  de  Almeida  (Juiz  de  Direito  convocado  para
substituir o Desembargador João Alves da Silva).

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  Dias  de  Freitas
Feitosa, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 23 de fevereiro de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador 

          Relator
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